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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	1189/23	-	PLE	Nº	039/23

	

Prorroga	até	31	de	dezembro	de	2025	os	efeitos	das	gratificações	referidas	nos	arts.	72-A,	72-B	e	72-C	da
Lei	nº	6.309,	de	28	de	dezembro	de	1988,	e	altera	os	incs.	I	e	II	do	parágrafo	único	do	art.	11	da	Lei	nº
12.941,	de	23	de	dezembro	de	2021,	prorrogando	até	31	de	dezembro	de	2025	os	efeitos	dos	seus	arts.	7º,
8º	e	9º.

	

Art.	1º	Ficam	prorrogados	até	31	de	dezembro	de	2025	os	efeitos	das	gratificações	referidas	nos	arts.	72-A,
72-B	e	72-C	da	Lei	nº	6.309,	de	28	de	dezembro	de	1988,	e	alterações	posteriores.

	
Art.	2º	Ficam	alterados	os	incs.	I	e	II	do	parágrafo	único	do	art.	11	da	Lei	nº	12.941,	de	23	de	dezembro	de

2021,	conforme	segue:
	
“Art.	11.	....................................................................................................................
	
Parágrafo	único.	........................................................................................................
	
I	–	o	art.	7º	desta	Lei,	que	entra	em	vigor	em	1º	de	janeiro	de	2022,	produzindo	efeitos	até	31	de	dezembro

de	2025;	e
	
II	–	os	arts.	8º	e	9º	desta	Lei,	que	entram	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	produzindo	efeitos	até	31	de

dezembro	de	2025.”	(NR)
	
Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:18,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	21/12/2023,	às
14:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:22,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:23,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	15:31,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0676213	e	o	código	CRC	3F03E602.

Referência:	Processo	nº	118.00631/2023-05 SEI	nº	0676213
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